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O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna pública as DECISÕES determinadas 
pela 52ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada Rio das Velhas,  realizada no dia 07 de 
maio de 2012, às 13h30min na Rua Espírito Santo, 495/4º andar - Plenário, Centro - Belo 
Horizonte/MG, a saber: 4. Exame da Ata da 51ª RO de 02/04/2012 - APROVADA. 5. Processo 
Administrativo para exame da Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação: 5.1 
Cemig Distribuição S/A - Linhas de transmissão de energia elétrica - Pedro Leopoldo, Matozinhos e 
Jaboticatubas/MG - PA/Nº 21491/2008/001/2011 - Classe: 3 - Apresentação: Supram CM - 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 01 (UM) ANO. Aprovada a inclusão 
de novas condicionantes com as seguintes redações: “Caso ocorra sobreposição, ainda que 
parcial, entre o traçado da LT e a APE de Lagoa Santa, verificar a necessidade de: a) 
Compensação por intervenção em APP, considerando eventual ocorrência de supressão de 
áreas classificadas como de preservação permanente nos termos do art. 2º, inciso I, do Decreto 
Estadual nº 20.597/1980, alterado pela Lei Estadual nº 18.043/2009; b) Compensação 
específica prevista no art. 2º, inciso II, alínea “c”, do Decreto Estadual nº 20.597/1980, 
alterado pela Lei Estadual nº 18.043/2009. Se confirmada a necessidade das referidas 
compensações, apresentar as respectivas propostas ao NCA do IEF. Prazo para verificação: 
20 (vinte) dias a partir da concessão da Licença Prévia concomitante com a Licença de 
Instalação. Prazo para eventual apresentação de proposta: 30 (trinta) dias, a partir do prazo 
de verificação acima”; “Fazer a demarcação georreferenciada da área do sítio arqueológico 
da Palma para garantia de sua integridade até a conclusão do resgate arqueológico proposto. 
Prazo: Até 45 (quarenta e cinco) dias a partir da concessão da Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação”; “Apresentar aceitação do IPHAN quanto à carta de endosso 
institucional para recebimento do material arqueológico a ser resgatado. Prazo: Antes do 
início do resgate arqueológico”; Apresentar a aprovação do IPHAN referente ao programa de 
prospecção e resgate do sítio arqueológico da Palma, incluindo proposta de medida 
compensatória, nos termos do art. 6º, § 8º, da portaria IPHAN nº 230/2002. Prazo: Antes do 
início do resgate arqueológico”; “As intervenções relativas à implantação do 
empreendimento, no perímetro georreferenciado do sítio arqueológico da Palma, ficam 
condicionadas à conclusão dos trabalhos de resgate arqueológico”; “Apresentar aceite do 
IPHAN ao programa de educação patrimonial, elaborado por profissional habilitado, 
conforme art. 6º, § 7º, da portaria IPHAN nº 230/2002. Prazo: Antes do início do resgate 
arqueológico”; Executar programa de educação patrimonial específico para trabalhadores 
envolvidos nas obras de implantação do empreendimento, elaborado por profissional 
habilitado, conforme art. 6º, § 7º, da Portaria IPHAN nº 230/2002. Prazo: Antes do início das 
obras.”; “Executar monitoramento arqueológico ininterrupto de todas as intervenções do 
empreendimento, com remessa de relatórios bimestrais ao IPHAN e à Supram CM, com 
observância estrita das exigências do Termo de Referência em Arqueologia (Monitoramento) 
objeto das normas de gerenciamento do patrimônio arqueológico do IPHAN (Normas de 
gerenciamento do patrimônio arqueológico. BASTOS, Rossano L. SOUZA, Marise C. São 
Paulo: IPHAN, 2008). Na eventualidade de identificação de bens arqueológicos, as 
intervenções somente poderão continuar após a aprovação do IPHAN”; “Apresentar à 
Supram CM diagnóstico do impacto visual e paisagístico, com base em simulação em 3D (se 
necessário), a ser causado pelo empreendimento em relação aos sítios arqueológicos, 
espeleológicos e formações cársticas, com propostas de medidas mitigadoras e 
compensatórias. Prazo: Em até 120 (cento e vinte) dias da concessão da LP+LI e antes do 
requerimento de LO. 6. Processos Administrativos para exame da Licença de Operação: 6.1 
MICAPEL - Mineração Capão das Pedras Ltda. - Lavra a céu aberto com ou sem tratamento - 
rochas ornamentais e de revestimento - Ouro Preto/MG - PA/Nº 00257/2000/007/2011 DNPM 
832.602/1983 - Classe: 5 - Apresentação: Supram CM - BAIXADO EM DILIGÊNCIA. 6.2 Vale 
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S/A - Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de avião - Ouro Preto/MG 
- PA/Nº 00712/2005/003/2011 - Classe: 5 - Apresentação: Supram CM - CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 04 (QUATRO) ANOS. 6.3 Vale S.A - Pilhas de 
rejeito/estéril - Nova Lima/MG - PA/Nº 00082/1982/027/2011 DNPM 00839/1966 - Classe: 6 - 
Apresentação: Supram CM - CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 04 
(QUATRO) ANOS. Aprovada a inclusão de novas condicionantes com as seguintes redações: 
“Protocolar perante a Gerência de Compensação Ambiental do IEF, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias contados do recebimento da Licença, processo de compensação ambiental, 
conforme procedimentos estipulados pela Portaria IEF nº 55, de 23 de abril de 2012”; 
“Transformar a cortina arbórea proposta na fase de LP+LI em faixa de 20 metros de largura, 
com utilização de espécies nativas e densidade suficiente para minimizar impacto visual, 
conter solo, poeiras e ruídos advindos da operação do complexo minerário. A faixa poderá ser 
estreitada nos locais onde não for possível a largura de 20 metros. Prazo: 30 (trinta) dias a 
partir da concessão da LO”. 7. Processo Administrativo para exame de Alteração de 
Condicionante da Licença Prévia Concomitante com a Licença de Instalação: 7.1 Gerdau Açominas 
S/A - Ampliação da produção de minério de ferro na Mina Várzea do Lopes - Itabirito/MG - PA/Nº 
01776/2004/011/2011 DNPM 3584/1957 - Classe: 6 - Apresentação: Supram CM - RETIRADO 
DE PAUTA. 8. Processo Administrativo para exame da Licença de Instalação - Concedida “Ad 
Referendum”: 8.1 Spal Indústria Brasileira de Bebidas S.A - Fabricação de refrigerantes (inclusive 
quando associados à extração de água mineral) e de outras bebidas não alcoólicas, exclusive sucos - 
Itabirito/MG - PA/Nº 13551/2011/002/2011 - Classe: 5 - Apresentação: Supram CM - PEDIDO 
DE VISTA pelos Conselheiros Lígia Vial representante da AMDA, Paula Aguiar 
representante da FIEMG, Ronaldo Vasconcelos representante da Ponto Terra, Marco Aurélio 
representante da FEDERAMINAS e Marina Mayer representante da SEDE. 9. Processo 
Administrativo para exame da Licença Prévia: 9.1 Companhia de Gás de Minas Gerais / GASMIG - 
Dutos para o transporte de gás natural - Belo Horizonte e Nova Lima/MG - PA/Nº 
10019/2011/001/2011 - Classe: 3 - Apresentação: Supram CM - CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 04 (QUATRO) ANOS. 10. Processo Administrativo para 
exame da Licença Prévia Concomitante com Licença de Instalação: 10.1 Anglogold Ashanti 
Córrego do Sitio Mineração S.A - Lavra subterrânea sem tratamento ou com tratamento a seco, 
exceto pegmatitos e gemas - Sabará/MG - PA/Nº 10011/2003/010/2011 DNPM 832238/2003 - 
Classe: 3 - Apresentação: Supram CM - CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, 
VALIDADE: 02 (DOIS) ANOS. Aprovada a exclusão da condicionante nº 05 do Parecer 
Único. Aprovada a alteração da condicionante nº 07 do Parecer Único que passa a vigorar 
com a seguinte redação: “Apresentar projeto de estudos com relação a qualidade da água 
superficial e subterrânea para o abastecimento da região do entorno, para o parâmetro As 
(Arsênio) e NO3 (Nitrato). Prazo: Na formalização da LO”. 11. Processos Administrativos para 
exame da Licença de Instalação Corretiva: 11.1 ERG Projetos e Construções Ltda. / Distrito 
Industrial CAVAN - Distrito industrial e zona estritamente industrial - Lagoa Santa/MG - PA/Nº 
13173/2009/001/2010 - Classe: 3 - Apresentação: Supram CM - CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 02 (DOIS) ANOS. Aprovada a inclusão de nova 
condicionante com a seguinte redação: “Apresentar estudo de impacto viário. Prazo: 30 
(trinta) dias”. 11.2 Oxys Ambiental Ltda. - Tratamento, inclusive térmico, e disposição final de 
resíduos de serviços de saúde - Lagoa Santa/MG - PA/Nº 12652/2010/005/2011 - Classe: 3 - 
Apresentação: Supram CM - CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 
(SEIS) ANOS. 12. Processos Administrativos para exame da Licença de Operação: 12.1 Vale S.A - 
Pilhas de rejeito/estéril - Barão de Cocais/MG - PA/Nº 00364/1990/049/2011 DNPM 1791/1961 - 
Classe: 5 - Apresentação: Supram CM - CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, 
VALIDADE: 04 (QUATRO) ANOS. 12.2 Reserva Real Empreendimentos Imobiliários Ltda. - 
Loteamento do solo urbano para fins exclusiva ou predominantemente residenciais - 
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Jaboticatubas/MG - PA/Nº 12026/2008/004/2012 - Classe: 5 - Apresentação: Supram CM - 
PEDIDO DE VISTA pelos Conselheiros Ligia Vial representante da AMDA, Cristina Chiodi 
representante da PGJ, Paula Aguiar representante da FIEMG, Marina Meyer representante 
da SEDE e Ronaldo Vasconcelos representante da Ponto Terra. 12.3 Empresa de Cimentos Liz 
S.A - Fabricação de cimento - Vespasiano/MG - PA/Nº 00001/1977/160/2011 - Classe: 5 - 
Apresentação: Supram CM - CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 04 
(QUATRO) ANOS. 12.4 Viena Siderúrgica S/A - Siderurgia e elaboração de produtos siderúrgicos 
com redução de minérios, inclusive ferro-gusa - Sete Lagoas/MG - PA/Nº 00310/1997/013/2011 - 
Classe: 5 - Apresentação: Supram CM - CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, 
VALIDADE: 04 (QUATRO) ANOS. 13. Processos Administrativos para exame da Licença de 
Operação Corretiva: 13.1 Biocilin Indústria de Cosméticos Ltda. - Fabricação de produtos de 
perfumaria e cosméticos - Vespasiano/MG - PA/Nº 00529/2003/001/2011 - Classe: 3 - 
Apresentação: Supram CM - CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 
(SEIS) ANOS. 13.2 Construmetal Construções Metálicas Ltda. - Fabricação de estruturas metálicas 
e artefatos de trefilados de ferro, aço e de metais não-ferrosos - Matozinhos/MG - PA/Nº 
22583/2010/001/2011 - Classe: 3 - Apresentação: Supram CM - CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. 13.3 Cablelettra do Brasil Ltda. - Filial 
Matozinhos I - Fabricação de peças e acessórios para veículos rodoviários, ferroviários e aeronaves 
- Matozinhos/MG - PA/Nº 11914/2011/001/2012 - Classe: 5 - Apresentação: Supram CM - 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 04 (QUATRO) ANOS. 14. Processos 
Administrativos para exame de Revalidação da Licença de Operação: 14.1 Vale S.A - Terminal de 
cargas, recebimento e transbordo de cargas rodoviárias para ferroviárias - Santa Luzia/MG - PA/Nº 
00118/1990/005/2006 - Classe: 3 - Apresentação: Supram CM - CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 08 (OITO) ANOS. 14.2 Vale S.A - Lavra a céu aberto com 
ou sem tratamento - minério de ferro - São Gonçalo do Rio Abaixo/MG - 
PA/Nº 00022/1995/060/2011 DNPM 806.909/1974 - Classe: 6 - Apresentação: Supram CM - 
PEDIDO DE VISTA pelas Conselheiras Cristina Chiodi representante da PGJ, Paula Aguiar 
representante da FIEMG, Marina Meyer representante da SEDE e Thaís Rego representante 
do SINDIEXTRA. 15. Processo Administrativo para exame de Prorrogação de Prazo de Validade 
da Licença Prévia Concomitante com Licença de Instalação: 15.1 Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia - Aterro sanitário - Santa Luzia/MG - PA/Nº 00201/1990/005/2006 - Classe: 3 - 
Apresentação: Supram CM - PEDIDO DE VISTA pela Conselheira Cristina Chiodi 
representante da PGJ. 16. Processos Administrativos para exame de Adendo a Licença de 
Instalação: 16.1 Holcim (Brasil) S.A - Extração de argila e areia - Pedro Leopoldo/MG - PA/Nº 
00160/1997/013/2003 DNPM 830.437/1979 - Classe: 3 - Apresentação: Supram CM – 
DEFERIDO. Aprovada a inclusão de nova condicionante com a seguinte redação: “Deverá ser 
firmado com a Gerência de Compensação do IEF, Termo de Compromisso para cumprimento 
da compensação prevista na resolução CONAMA nº 369/06, considerando que o Artº. 2º do 
Decreto Estadual nº 21.280/80 que criou a APE Urubu define como de preservação 
permanente a vegetação existente dentro dos limites da mesma. Prazo: 30 (trinta) dias”. 
Aprovada a exclusão da condicionante nº 01 do Parecer Único. 16.2 Samarco Mineração S.A - 
Obras de infra-estrutura (pátios de resíduos e produtos e oficinas) - Mariana, Catas Altas/MG - 
PA/Nº 00015/1984/078/2010 DNPM 930.706/1982 - Classe: 5 - Apresentação: Supram CM - 
DEFERIDO. Aprovada a inclusão de novas condicionantes com as seguintes redações: 
“Apresentar proposta de Averbação de Reserva Legal para o imóvel de matrícula 10.621 do 
cartório de registro de imóveis de Santa Bárbara, a ser aprovada pela Supram CM. Prazo: 60 
(sessenta) dias a partir da concessão desta licença”; “Apresentar Termo de Responsabilidade 
de Averbação e Preservação de Reserva Legal referente à propriedade de matricula 10.621, 
averbado no critério de registro de imóveis de Santa Bárbara. Prazo: 30 (trinta) dias à partir 
da data de averbação pelo cartório”. 17. Processo Administrativo para exame de Adendo a 
Licença de Operação: 17.1 Thermotite do Brasil Ltda - Outras indústrias de transformação de 
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termoplásticos, não especificados ou não classificados - Belo Horizonte/MG - PA/Nº 
00100/1999/006/2008 - Classe: 3 - Apresentação: Supram CM - DEFERIDO. 18. Processo 
Administrativo para exame de Recurso: 18.1 Construtora Norberto Odebrecht S.A - Loteamento do 
solo urbano para fins exclusiva ou predominantemente residenciais - Nova Lima/MG - PA/Nº 
00030/2003/007/2008 AI 1343/2007 - Classe: 5 - Apresentação: Supram CM - INDEFERIDO. 19. 
Apresentação de Minuta de Deliberação Normativa, em discussão no Plenário do COPAM, que 
estabelecerá o novo Regimento Interno do Conselho Estadual de Política Ambiental / COPAM - 
Apresentação: Supram CM - APRESENTADA. 
 
 
 

Danilo Vieira Júnior 
Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e 

Presidente da URC Rio das Velhas. 


